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DECRETO Nº 212/2024, DE 22 DE MAIO DE 2024. 

 

HOMOLOGA O RESULTADO FINAL DA CHAMADA PÚBLICA DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, PARA 

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSORES - 

EDITAL Nº 01/2024.          

                          
VALERIO MORETTI, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições 

legais e conforme dispõe o Art. 45, incisos I, XXll e XXIII da Lei 

Orgânica Municipal,  

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica HOMOLOGADO para surtir os seus imediatos efeitos, o 

Resultado Final da CHAMADA PÚBLICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, para contratação temporária de PROFESSORES, regido pelo Edital 

nº 01/2024, conforme classificação abaixo:  

 

Professor Pedagogo - 20h 

 

Classificação Data de 
nascimento 

Candidato Titulação Tempo 
de 
serviço 

Pontuação 
final 

01 13/03/1965 Jucimara de Medeiros 0,5 60 60,5 

02 27/09/1967 Isabel Cristina Satorno 
Sachet 

0,5 60 60,5 

03 05/10/1971 Nilde Rita Losso 
Lorenzon 

0,5 60 60,5 

04 06/10/1984 Ana Paula Amoroso 0,5 60 60,5 

05 15/04/1974 Vanderli Rodrigues 
Moreira Vanzeloti 

0,5 40 40,5 

06 04/03/1993 Larissa Benedet Vieira 0,5 29 29,5 

07 18/11/1993 Joseane Gonçalves 
Ronsoni 

0,5 27 27,5 

08 08/02/1972 Nair carniato 0,5 10 10,5 

09 17/05/1999 Geovana Eliza da Silva 
Mello 

0,5 10 10,5 

10 25/02/1983 Kelen Tanise Piuco 
Antunes 

0,5 0,0 0,5 

11 30/01/1990 Caroline da Silva 0,5 0,0 0,5 

12 26/07/1992 Tamires Francisco 
Simões 

0,0 0,0 0,0 
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Professor Pedagogo - 25h 
 

Classificação Data de 
nascimento 

Candidato Titulação Tempo 
de 
serviço 

Pontuação 
final 

01 13/03/1965 Jucimara de Medeiros 0,5 60 60,5 

02 21/09/1967 Rozane Paskieviski 0,5 60 60,5 

03 05/03/1978 Vanessa Fernanda 
Cardoso 

0,5 60 60,5 

04 28/03/1985 Belisa Nava da Silva 0,5 60 60,5 

05 08/06/1988 Jaqueline Dorregão 
Debiasi 

0,5 60 60,5 

06 27/11/1992 Patricia Nart de Oliveira 
Forgiarini 

0,5 60 60,5 

07 02/07/1975 Rozemar zanelato Tasca 0,5 47 47,5 

08 19/11/1988 Daniela Aparecida Alano 0,5 41 41,5 

09 15/04/1974 Vanderli Rodrigues 
Moreira Vanzeloti 

0,5 40 40,5 

10 01/08/1978 Adriana de Aguiar 
Francisco 

0,0 15 15 

11 08/02/1972 Nair carniato 0,5 10 10,5 

12 17/05/1999 Geovana Eliza da Silva 
Mello      

0,5 10 10,5 

13 08/05/1983 Rosane Adamanete 
Brogni 

0,5 3 3,5 

14 17/12/1998 Milena Felipe Bada 0,5 0,0 0,5 

15 28/12/1998 Jordana dos Santos 
Alberton Bett 

0,5 0,0 0,5 

16 14/05/2000 Érica Innocenti Brogni 0,5 0,0 0,5 

17 28/04/1994 Mariane Ferrari de 
Medeiros 

0,0 0,0 0,0 

18 13/06/1998 Amanda Medeiros 0,0 0,0 0,0 

*A inscrição de Lurdes Zeferino foi indeferida por não ter concluído o curso de 
Graduação em Pedagogia. 

 
Psicólogo 

 

Classificação Data de 
nascimento 

Candidato Titulação Tempo 
de 
serviço 

Pontuação 
final 

01 15/05/1972 Marcia Cristina Riberio da 
Rosa 

0,5 60 60,5 

02 06/09/1982 Cristiane Aparecida 
Onghero 

0,5 60 60,5 

03 10/01/1995 Bruna Thaynan de 
Oliveira 

0,5 11 11,5 

04 17/03/1995 Carolini Ramos Dandolini 0,5 0,0 0,5 

05 26/07/1994 Katriane Silveira Miguel 0,0 0,0 0,0 
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Daleffe 

06 29/06/1999 Bruna De Bona 
Carminatti 

0,0 0,0 0,0 

07 30/06/2000 Letícia da Silva Rizzatti 0,0 0,0 0,0 

 
Professor de Artes 

 

Classificação Data de 
nascimento 

Candidato Titulação Tempo 
de 
serviço 

Pontuação 
final 

01 28/11/1992 Daiane Cardoso Paes 0,5 50 50 

02 06/05/1966 Ana Cacilda Zampolli 0,5 8 8,5 

 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

PAÇO MUNICIPAL DELYRIO EGIDIO UBIALLI - TREVISO/SC 
Em, 22 de maio de 2024. 

 
 
 

VALERIO MORETTI  
Prefeito 

 
Cadastrado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de 

Administração e Finanças, em 22 de maio de 2024. 

 
 

ERNANY DA SILVA MORETI 
Secretário de Administração e Finanças 
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